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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  
EMPRESAS CLASSIFICADAS EM 1º LUGAR. 

 
 
A Pregoeira no uso de atribuições legais, mediante Decreto nº 514/2019 de 02/09/2019, torna 
público às empresas participantes do edital PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2019 – PMM, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que 
CONVOCA as empresas abaixo relacionadas para apresentar amostras no prazo máximo de 
até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da presente convocação, conforme Termo 
de Referência do edital constante no Anexo I: 
 

 ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.802.002/0001-02, nos itens: item 03(agulha para anestesia raquidiana descartável...), 
item 12 (cateter intravenoso periférico - calibre 24 g: 0,75" (0,7mm x 19mm) estéril, 
descartável...), item 48 (Agulha para Anestesia Raquidiana descartável, ponta tipo 
QUINCKE, 22G x 3 1/2", com design, que proporciona velocidade no retorno do líquor e 
melhor fluxo do agente anestésico...), item 49 (agulha para anestesia raquidiana 
descartável, tipo ponta de lápis, 25gx3 1/2" mais introdutor 20g x 1 1/4", isenta de corte...). 

 MEDEFE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
25.463.374/0001-74, nos itens: item 07 (cateter intravenoso periférico - calibre 14 g: 1,75" 
/2,1mm x 32mm a 45mm) estéril,...), item 08 (cateter intravenoso periférico - calibre 16 g: 
1,16" /1,7mm x 30mm a 32mm)-estéril...), item 09 (cateter intravenoso periférico - calibre 18 
g: 1,16"/1,3mm x 30mm a 32mm) estéril...), item 10 (cateter intravenoso periférico - calibre 
14 g: 1,75" /2,1mm x 32mm a 45mm, estéril, descartável...), item 11 (cateter intravenoso 
periférico - calibre 22 g: 1,00" (0,9mm x 25mm) estéril, descartável...), item 50 (Bolsa para 
colostomia e ileostomia sistema 1, peça, recortável até, no mínimo, 76 mm, transparente, ou 
opaca drenável, com filtro de carvão ativado acoplado...) e item 52 (bolsa para colostomia e 
ileostomia. conjunto de placa e bolsa para colostomia, ileostomia, composta de: placa-base 
plana flange de 50mm até no mínimo 70mm recortável de 10mm até no mínimo 65mm, 
composta de resina sintética sem adesivo microporoso...). 

 

Matinhos, 17 de outubro de 2019. 
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